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LEGISLAÇÃO  DO  PLANO  PLURIANUAL  -  PPA 
 
 
 

 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  1988 

 
: 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder 

Executivo estabelecerão: 
I – o Plano Plurianual; 
II – as Diretrizes Orçamentárias; 
III – os Orçamentos Anuais. 
§ 1° - A Lei que instituir o Plano Plurianual 

estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da Administração Pública Federal para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e para 
as relativas aos programas de duração continuada. 

: 
§ 4° - Os planos e programas nacionais, 

regionais e setoriais previstos nesta constituição serão 
elaborados em consonância com o Plano Plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional. 

: 
§ 6° - os orçamentos previstos no § 5°, I e 

II, deste artigo, compatibilizados com o Plano Plurianual, 
terão entre suas funções a de reduzir as desigualdades 
inter-regionais, segundo critério populacional. 

: 
§ 9° - Cabe a Lei Complementar: 
I – dispor sobre exercício financeiro, a 

vigência, os prazos, a elaboração e organização do 
Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
da Lei Orçamentária Anual; 

: 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao 

Plano Plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento nacional e aos créditos adicionais serão 
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, 
na forma do regimento comum. 

: 
§ 3° - As emendas ao projeto de Lei do 

Orçamento Anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovados caso: 

I – sejam compatíveis com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

: 
§ 4° - As emendas ao projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias não poderão ser aprovadas 
quando incompatíveis com o Plano Plurianual. 

: 
§ 6° - Os projetos de Lei do Plano 

Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 
Anual serão enviados pelo Presidente da República ao 
Congresso Nacional, nos termos da Lei Complementar a 
que se refere o art. 165, § 9°. 

: 
Art. 167. São vedados: 
§ 1° - Nenhum investimento cuja execução 

ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que 
autorize sua inclusão, sob a pena de crime de 
responsabilidade. 

: 
ADCT 
Art. 35... 

 § 2° - Até a entrada em vigor da lei complementar  
a que ser refere o art. 165, § 9°, I e II, serão obedecidas as 
seguintes normas: 

I – o projeto do Plano Plurianual, para a vigência 
até o final do primeiro exercício financeiro do mandato 
presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses 
antes do encerramento da sessão legislativa; 

.. 
 
LEI  COMPLEMENTAR  N° 101,  DE  4  DE  MAIO  DE  2000 

 
ESTABELECE normas de finanças 
públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e 
dá outras providências. 

 
O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1° Esta Lei Complementar estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal 
pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 
previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração 
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2° As disposições desta Lei Complementar 
obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. 

§ 3° Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, estão compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste 

abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o 
Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, 
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito 
Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: 
Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, 
quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal 
de Contas do Município. 

 
Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, 

entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o 

Distrito Federal e cada Município; 
 

 
 

FONTE: Constituição da República Federativa do Brasil 
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PREFEITURA 
DE  MANAUS  -  PM 

 
PLANO PLURIANUAL  –  PPA 

2006 a 2009 
 
 

LEI  N°  1.180,  DE  10  DE  DEZEMBRO  DE  2007 
 

ALTERA dispositivos da Lei n° 921, 
de 30 de dezembro de 2005, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2006/2009, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV 
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS. 

FAZ SABER que o Poder Legislativo decretou e 
eu sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1° O Anexo V da Lei n° 921, de 30 de 
dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o período 2006/2009, será integrado com as seguintes 
alterações: 

I – a partir de 1° de janeiro de 2008, ficam 
incluídos os programas constantes do Anexo I desta Lei e 
excluídos os do Anexo II; 

II – a partir de 1° de janeiro de 2008, ficam 
alterados os atributos de programas e ações na forma do 
Anexo III desta Lei. 
 

Art. 2° Para efeito desta Lei, entende-se por 
alteração de programa as modificações nos atributos de 
programas, indicadores e de ações. Projetos, atividades e 
operações especiais, como segue: 

I - alteração do megaobjetivo ou do desafio 
associados ao programa; 

II - adequação de denominação ou do objetivo 
do programa e modificação do seu público-alvo; 

III - inclusão ou exclusão de ações orçamen-
tárias; 

IV - alteração do título, do produto e da unidade 
de medida das ações orçamentárias. 
 

Art. 3° Para efeito do Plano Plurianual, das leis 
de diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias anuais, 
entende-se por: 

I – programa: instrumento de organização da 
ação governamental que visa a concretização dos objetivos 

pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

II – indicador: elemento capaz de medir a 
evolução do problema, deve ser coerente com o objetivo do 
programa, sensível à contribuição das principais ações e 
apurável em tempo oportuno, além de permitir a 
mensuração dos resultados alcançados com a execução do 
programa; 

III – ação: operação que contribui para atender 
aos objetivos de um programa e se constitui em 03 (três) 
tipos de ações orçamentárias; 

IV - atividade: instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

V - projeto: instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; e 

VI - operação especial: despesas que não 
contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não 
resulta um produto e que não geram contraprestação direta 
sob a forma de bens ou serviços; 

VII - execução física: obra, bem ou serviço 
realizado; e 

VIII - execução orçamentária: empenho e 
liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em Restos a 
Pagar. 
 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a 
alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das 
ações do Plano Plurianual, desde que essas modificações 
contribuam para a realização do objetivo do Programa. 
 

Art. 5° O prazo limite para o encaminhamento 
do Projeto de Lei da Revisão do Plano Plurianual de que 
trata o caput do art. 3° da Lei n° 921, de 30 de dezembro de 
2005, será 31 de outubro. 
 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Manaus,  10  de  dezembro  de  2007. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 
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PREFEITURA  DE  MANAUS 
 

PREFEITO: SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
END: Av. Brasil, n° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 1505/1506   FAX: (092) 3671 8774 
 

VICE-PREFEITO: JOSÉ MÁRIO FROTA MOREIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 1752/1516 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
CONTROLADOR GERAL: JORGE ALBERTO SOUTO LOUREIRO 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 3672-1614/1613/FAX: 3625-4065 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: ROBERTO AUGUSTO RODRIGUES CAMPAINHA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1523   FAX: 3672-7337 
 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - OGM 
OUVIDORA GERAL: PAULA ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1523   FAX: 3672-7337 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADOR GERAL: ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1614/1613/FAX: 3625-4065 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SEMCOM 
SECRETÁRIO: JEFFERSON LUIZ RODRIGUES CORONEL 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1542/1546/1543   FAX: 3625-2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMCTI 
SECRETÁRIO: MAX FORTUNATO COHEN 
END: Rua Emílio Moreira, N° 1479 – Praça 14 de Janeiro 
FONE: (92) 3131-1300  FAX: 3131-1327 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PÚBLICAS - SEMEF 
SECRETÁRIO: ONILDO ELIAS DE CASTRO LIMA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1529/1588/1601   FAX: 3672-1739 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGOV 
SECRETÁRIO: MARCUS LUIZ BARROSO BARROS 
END: Rua São Luís, 416, 5° andar – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (092) 3215-6339   FAX: 3215-6339 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEMPLAD 
SECRETÁRIO: SANDRO BREVAL SANTIAGO 
END: Rua São Luís, n° 416 – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (092) 3215-4028 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - SEMSIN 
SECRETÁRIO: NILSON SOARES CARDOSO JUNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1527   FAX: 3675-0811 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEMAGA 
SECRETÁRIO: FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS ALBUQUERQUE 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.079-270 
FONE: (92) 3663-8344/8492/8346   FAX: 3663-8350 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
SECRETÁRIO: JOAQUIM DE LUCENA GOMES  
END: Av. Airão, s/n° – Centro – CEP 69.025-010 
FONE: (92) 3636-4990   FAX: 3635-5063 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC 
SECRETÁRIO: SEBASTIÃO COLARES ASSANTE 
END: Rua Rio Javari, 68 – N° S. das Graças 
FONE: (92) 3233-9493 FAX: (092) 3234-0540 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ANTONIO CARLOS MARQUES SOUZA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1510/1511   FAX: 3625-1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL - SEMDEL 
SECRETÁRIO: JEFFERSON PRAIA BEZERRA 
END: C.S.U, Av. Perimetral, n° 22 – Conj. Castelo Branco – Parque Dez – CEP 69.055-400 
FONE: (92) 3642-5691/3282/2876   FAX: 3642-2876 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMDURB 
SECRETÁRIO: CARLOS ALBERTO VALENTE ARAÚJO 
END: Av. Brasil, 2971  – Compensa I  – CEP 69.035-110  
(anexo ao prédio da Prefeitura Municipal de Manaus) 
FONE: (92) 3672-1658/1648/1664   FAX: (092) 3673-7969 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS - SEMDIH 
SECRETÁRIO: FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro - CEP 691°.0-050 
FONE: (92) 3633-5148   FAX: 3221-4288  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
SECRETÁRIA: KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
END: Av. Recife, n° 2549 – Parque Dez de Novembro 
FONE: (92) 3643-6910/6911/6900 FAX: 3643-6911 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 3248-8706/9394/dir. 3644-4212 FAX: 3638-8715 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SEMULSP 
SECRETÁRIO: PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
END: Av. Brasil, 1335 - Compensa 
FONE: (92) 3625-2787/1670/2424   FAX: 3625-2787 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 
SECRETÁRIA: LUCIANA MONTENEGRO VALENTE 
END: Av. André Araújo, 1.500 – Aleixo 
FONE: (92) 3642-1010/1030/1833   FAX: 3642-1030/1833 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS BÁSICOS E HABITAÇÃO – SEMOSBH 
SECRETÁRIO: PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
END: Rua Gabriel Gonçalves, s/n° – Aleixo – CEP 69060-010 
FONE: (92) 3236-1845  Dir. 3642-3227/7143   FAX: 3236-3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: MANOEL JESUS PINHEIRO COELHO 
END: Rua Recife, s/n° – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (92) 3642-6756/6723/6372   FAX: 3642-5875 
 
SECRETÁRIA ESPECIAL DE LOGÍSTICA INTERNA 
SORAYA MARIA RAFAEL OLIVEIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1503  FAX: 3671-8774 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
FERNANDO HUBER PICANÇO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 -1580 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 
LUIS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 70.710-902 
FONE: (92) 3672-1681   FONE/FAX: (092) 3672-1683 
 

 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
PRESIDENTE: LÚCIA MARIA DA SILVA RAMOS 
END: Rua Recife, N° 1511 – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (92) 3236-0071/0728  FAX: 3634-0045 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA ARMINDA CASTRO MENDONÇA DE SOUZA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (92) 3622-4948/4886 FAX: (092) 3232-7025 
 
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS - MANAUSPREV 
DIRETOR-PRESIDENTE: SANDRO BREVAL SANTIAGO 
END: Rua Rio Jutaí n° 527 –  Nossa Senhora das Graças  – CEP 69.053-020 
FONE: (92) 3186-8000 FAX: 3186-8086. 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
DIRETOR-PRESIDENTE: CLAUDEMIR JOSÉ ANDRADE 
END: Rua São Luís, 416, 2° andar – Adrianópolis  – CEP 69.057-250  
FONE: (92) 3215-3348/3032   FAX: (092) 3215-3033 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - IMTRANS 
DIRETOR-PRESIDENTE: EDUARDO DA MOTA CASTELO 
END: Rua João Alfredo, 355 – São Geraldo – CEP 69.053-270   
FONE: (92) 2129-3800    FAX: (092) 2129-3812 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - IMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: MARCELO RAMOS RODRIGUES 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 3236-6310 FAX: (092) 3236-1280  
 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS - MANAUSMED 
DIRETORA EXECUTIVA: GINA CARLA SARKIS ROMEIRO 
END: Rua: Stênio Neves  n° 104 –  V 8 Parque 10 – CEP 69.057-360 
FONE: (92) 2125-4900 FAX: (092) 2125-4901/2125-4912 
 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL - FESPM 
DIRETORA-PRESIDENTE: RITA SUELY BACURI DE QUEIROZ 
END: Rua Maceió, n° 307 – Adrianópolis – CEP 69057-010 
FONE: (92) 3633-2642  –  FAX: (92) 3233-4198 
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